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ANTEPROJETO DA CARTA DEFINE: 

Anistia, reforma agrária e reserva de mercado 
A primeira versão do texto da 

nova Constituição já está pratica
mente pronta, trazendo inovações 
consideradas avançadas pelas es
querdas, como maior amplitude 
na reforma agrária e proteção à 
indústria nacional dos setores de 
ponta. Ela mantém o sistema par
lamentarista de governo aprova
do pela Comissão de Organização 
dos Poderes e consagra a anistia 

na forma acolhida pela Comissão 
da Ordem Social, beneficiando to
dos os civis e militares punidos 
desde 1946. Uma nova definição 
de empresa nacional, um novo sis
tema de concessão de canais de 
rádio e televisão, voto facultativo 
para analfabetos e menores de 18 
anos figuram entre os pontos já 
definidos pelo relator da Comis
são de Sistematização, Bernardo 
Cabral. 
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O parlamentarismo mis
to a partir de março de 88. 
como previa o parecer do 
deputado Egídio Ferreira 
Lima na Comissão da Or
ganização dos Poderes e 
Sistema de Governo; a re
forma agrária em terras 
que não estejam cumprin
do função social e a criação 
do Conselho de Comunica
ção que influenciará na 
concessão de canais de rá
dio e televisão pelo presi
dente da República foram 
alguns dos temas polémi
cos definidos ontem depois 
de intensas negociações 
políticas, e que figurarão 
no texto do primeiro pro.je-
to de Constituição ,iá em fa
se de conclusão. 

Em reuniões que aconte
ceram desde as primeiras 
horas da manhã de ontem e 
continuaram até a madru
gada de hoje. o relator Ber
nardo Cabral e os quatro 
relatores auxiliares conse
guiram adiantar — com al
guns avanços — todos os 
capítulos referentes às pri
meiras cinco comissões te
máticas e o relatório da Co
missão da Familia, Educa
ção, Cultura e Esportes, da 
Ciência e Tecnologia e da 
Comunicação, sempre com 
a assessoria das lideranças 
do PMDB e do presidente 
da Constituinte, Ulysses 
Guimarães. Durante a noi
te de ontem, eles ainda pre
tendiam concluir os capítu
los da Ordem Social e do 
Sistema Tributário, para 
fechar completamente o 
projeto, sendo que o 
preâmbulo e a justificati
va, elaborados por Cabral, 
,iá estavam sendo impres

sos por computadores do 
Prodasen. 

O fato de estar em aberto 
o capitulo referente à Co
missão da Família. Educa
ção, Cultura e Esportes, da 
Ciência e Tecnologia e da 
Comunicação permitiu que 
os relatores pudessem 
avançar em pontos polémi
cos derrotados anterior
mente na Comissão da Or
dem Económica, como por 
exemplo, o novo conceito 
de empresa nacional, a 
•"criação do Conselho de Co
municação e a reserva de 
mercado. "Avançamos no 
que nos foi permitido", ad
mitiu o relator Bernardo 
Cabral. 

Vitoriosos saíram tam
bém os relatores anterior
mente derrotados Artur da 
Távola e Cristina Tavares, 
pois as negociações enca
minhadas ontem garanti
ram o aproveitamento qua
se integral de seus relató
rios. "As teses do PMDB 
prevaleceram quando o re
lator resolveu manter os 
pontos polémicos de acordo 
com o meu parecer, sendo 
que os restantes 85 por cen
to do relatório também fo
ram aprovados", exultava 
Artur da Távola. "Nós obs
truímos até o último minu
to a votação na Comissão 
impedindo a aprovação do 
outro substitutivo, justa
mente para que pudésse
mos negociar na Sistemati
zação, o que nos garantiu 
estes avanços", revelou 
Cristina Tavares. 

Os pontos mais trabalho
sos considerados por Ber
nardo Cabral ficaram por 
conta da formulação do no

vo conceito de empresa na
cional, reforma agrária e 
previdência social, ainda 
indefinido. "A compatibili
zação está sendo feita no 
sentido de se preservar os 
avanços consagrados nas 
comissões. Infelizmente na 
reforma agrária tivemos 
de aproveitar ó que havia 
de melhor. Neste caso, a 
decisão unânime foi pela 
preferência do relatório do 
deputado Paulo Bisol, mas 
devemos aperfeiçoá-lo em 
plenário com as emendas", 
observou Bernardo Cabral. 

O capitulo da Ordem 
Económica, considerado o 
mais polémico, foi discuti
do durante todo o dia de on
tem, com a participação 
dos ministros do Trabalho, 
Almir Pazzianotto, da 
Ciência e da Tecnologia. 
Renato Archer, os líderes 
Mário Covas e Carlos 
SanfAnna. representantes 
do Supremo Tribunal Mili
tar, além do líder do PDT 
na Câmara, Brandão Mon
teiro, e do presidente da 
Constituinte, Ulysses Gui
marães. Para concluir o 
p a r e c e r r e f e r e n t e à 
Família e Ciência e Tecno
logia e Comunicação, Ca
bral convocou os relatores 
Artur da Távola e Cristina 
Tavares. 

O presidente Ulysses 
Guimarães tem esperança 
de que até o dia 15 de no
vembro seja promulgada a 
nova Constituição, mas pa
ra que isso aconteça ele diz 
que o espírito conciliatório 
deverá prevalecer, e negou 
que o texto tenha a "cara" 
do PMDB. 

As polémicas definições 
E M P R E S A N A C I O N A L — Foi 

adotado como conceito de e m p r e s a 
nacional o seguinte texto: " É u m a 
pessoa jur ídica consti tuida e com se
de no País , cujo controle decisório e 
de capital e s te jam em c a r á t e r per
manente , exclusivo e Incondicional 

sob a t i tular idade d i re ta ou indireta 
de pessoas físicas domici l iadas no 
País , ou por en t idades de direito pú
blico in terno". P a r a efeito de defini
ção de e m p r e s a nacional na á r e a de 
Ciência e Tecnologia, p reva lece o 
mesmo conceito, com a r e s sa lva de 
que haverá r e se rva de m e r c a d o pa
ra as e m p r e s a s de tecnologia de pon
ta. 

R E S E R V A D E M E R C A D O -
Os relatores e l ide ranças polí t icas, 
com a assessor ia do minis t ro da 
Ciência e Tecnologia Rena to Archer , 
foram unân imes e m concordar com 
o termo "reserva de mercado" de
veria ser substituído por "proteção 
do mercado interno", p a r a o efeito 
de Informática. Assim, fica m a n t i d a 
a reserva p a r a as e m p r e s a s nacio
nais de tecnologia de ponta, p e r m a 
necendo os t rês princípios básicos 
que cons ta ram do re la tór io da depu
tada Cristina T a v a r e s , da Subcomis
são de Ciência e Tecnologia: 1) In
centivo à capac i tação científica, 2) 
autonomia tecnológica e 3) desen
volvimento científico e tecnológico. 

SISTEMA D E G O V E R N O -
Prevaleceu o p a r e c e r do re l a to r 
Egídio F e r r e i r a L ima , da Comissão 
de Organização dos P o d e r e s e Siste
ma de Governo, que p revê a adoção 
do parlamentarismo misto, a pa r t i r 
de março de 88. Nes ta fórmula, os 
poderes do Pres iden te da Repúbl ica 
e do Pr imeiro-Minis t ro são equili
brados, ficando o p r ime i ro como 
"chefe do E s t a d o " , e o segundo co
mo o "chefe do governo" . O P res i 
dente tem o direito de indicar o pri
meiro ministro, enquanto es te fica 
com o encargo de fo rmar o gabine te . 

CONSELHO N A C I O N A L D E 
COMUNICAÇÃO - F i ca c r iado o 
Conselho, que terá u m a Lei Ordiná
ria para r e g u l a m e n t a r a sua compo
sição e funcionamento. No texto 
constitucional fica previs to que o 
conselho ins t rumenta l i za rá o Con-. 
gresso Nacional, com assessor ia es
pecífica, no referendo pelo Congres
so Nacional das concessões de ca
nais de rádio e TV e n c a m i n h a d a s pe
lo Executivo. Assim, as novas con
cessões pas sa rão pelo crivo de t r ê s 
instituições: O Execut ivo, o Legisla
tivo e o Conselho Nacional de Comu
nicação, caindo a exclusividade do 
Presidente da Repúbl ica na distr i
buição das concessões. 

R E F O R M A A G R A R I A - Foi 
mantido quase que in t eg ra lmen te o 
texto do relatório do deputado José 
Paulo Bisol, da Comissão de Sobera
nia, Direitos e G a r a n t i a s do H o m e m 
e da Mulher, desprezando-se o que 
foi aprovado na Ordem Económica . 
F icam de fora pontos como a imis-
sâo imediata de posse s em vis tor ia 
— como queria o deputado Alisson 
Paulinelli (PFL-MG) — e a imi tação 
dos módulos de p ropr iedade ru ra l , 
não aprovados na comissão t emát i 
ca. O que prevaleceu do texto de Bi
sol é o seguinte: A p ropr i edade pri
vada, a s segurada e pro tegida pelo 
Estado— A) A de bens de uso pes

soal ou famil iar é insuceptível de de
sapropriação salvo por ina r redáve l 
interesse social, ou ut i l idade ou ne
cessidade pública, med ian t e jus t a e 
imediata indenizaçâo, e m dinheiro. 
se assim exigir o expropr iado; B) a 
de bens de produção é suscept ível de 
desapropriação por necess idade ou 
utilidade pública ou por in te resse so
cial, desde que necessá r i a à execu
ção dos planos, p r o g r a m a s e proje-
tos de desenvolvimento social e eco
nómico, sejam eles da União, Es t a 
dos ou dos Municípios, med ian t e jus
ta indenizaçâo; C) Os cr i tér ios p a r a 
de terminar o valor e as fo rmas de 
indenizaçâo por de sap rop r i ação , 
constem eles da Consti tuição ou de 
leis, s empre l evarão e m conta o não 
uso, o uso m e r a m e n t e especula t ivo 
do bem desapropr iado nos úl t imos 
três anos, e se bem de produção, a 
média da produt iv idade no período, 
além da significação económica do 
ato expropriatório e m re lação ao pa
trimónio do expropr iado, considera
da a base de ga ran t i a de seus depen
dentes e D) Os planos, p r o g r a m a s e 
projetos, de desenvolvimento social 
e económico dos municípios serão 
submetidos à ap rec iação judicial , 
antes de in ic iarem as desapropr ia 
ções necessár ias . 

V E R B A S P U B L I C A S P A R A 
EDUCAÇÃO — Cai o t e r m o ' E x 
clusividade" de ve rbas públ icas pa
ra o ensino público. As ve rba s públi
cas serão des t inadas às escolas pú
blicas e poderão a inda subvenc ionar 
as escolas comuni tá r ias , filantrópi
cas e confessionais. 

D I R E I T O D E VOTO - O voto 
do Analfabeto se rá facultat ivo, de 
acordo com o re la to r B e r n a r d o Ca
bral, pa ra se ev i ta r cons t rang imen
tos dos que não s a b e r i a m como exer
cer o voto, que não se rá m a i s obriga
tório. Só é obrigatório p a r a os alfa
betizados ac ima de 18 anos , sendo 
que para os de 16 t a m b é m é faculta
tivo. 

P L U R A L I D A D E S I N D I C A L -
O Ministro do Traba lho Almir Paz
zianotto foi c h a m a d o p a r a fazer u m a 
exposição sobre o assunto, ao final, a 
tendência ent re os r e la to res e ra pela 
ratificação da Convenção nfi 87 da 
OIT, que prevê a au tonomia e plura
lidade sindical. Mas depois de deba
tidos os aspectos jur ídicos , a decisão 
política ficou a ca rgo dos l íderes 
part idários. 

C E N S U R A — Foi a s s e g u r a d a a 
l iberdade de expressão çom o fim da 
censura prévia. No novo texto 
admitir-se-á somente a " c e n s u r a 
classif icatória" p a r a espe táculos de 
diversão, ficando l ivres o t ea t ro e o 
cinema. No caso de abusos e m pro
g ramas de televisão, e n t r a r á e m 
ação o "conselho de é t i c a " , com re
presentantes da sociedade, que faria 
a censura classif icatr ia de horár ios 
e faixa e tár ia . 

ANISTIA — Será concedida anis
tia ampla, geral e i r res t r i t a p a r a to
dos os civis e mi l i ta res cassados de
pois de 1946, sem indenizaçâo p a r a 
qualquer caso. 

DIVORCIO E A B O R T O - E s 
tes dois t e m a s não foram considera
dos pelos re la tores como " m a t é r i a s 
constitucionais", devendo ficar a 
cargo de r egu l amen tação por lei or
dinária. F ica tudo como es tá , pelo 
menos por enquanto. 

M I 

Aluizio, Ulysses e Jobim, concentrados no Prodasen, em infindáveis reuniões 

Sistematização mantém 
anistia ampla e geral < 

A anistia ampla, geral e 
irrestrita para civis e mili 
tares punidos por motiva
ção politica desde 1946 até 
a data da promulgação da 
futura Carta Magna, nos 
termos propostos pela Co
missão de Ordem Social, 
será mantida pela Comis
são de Sistematização. 

Esta decisão foi adotada 
ontem pelo relator Bernar
do Cabral, após longa reu
nião com o presidente da 
Constituinte. Ulysses Gui
marães, os lideres do 
PMDB e do Governo e os 
relatores adjuntos da Co
missão de Sistematização. 
Segundo ficou decidido du
rante o encontro, a propos
ta sofrerá uma ligeira alte
ração para eliminar a exi
gência de indenizaçâo fi
nanceira aos punidos. Será 
preservada, contudo, a pos
sibilidade de reintegração 
ao serviço, inclusive para 
os militares cassados. 

TRAJETORIA 

A trajetória do projeto de 
anistia ampla na Consti
tuinte começou ainda na fa
se das subcomissões. A Fe
deração das Associações 

em Defesa da Anistia (FA-
!)A) chegou a apresentar 
mais de HXi sugestões cons
titucionais neste sentido, 
além de inspirar cerca de 
50 emendas de iniciativa 
parlamentar. 

De tão eficiente, o movi
mento dos cassados conse
guiu que dois relatores in
cluíssem o dispositivo em 
seus anteprojetos: Lysã-
neas Maciel (Subcomissão 
dos Direitos e Garantias do 
Homem e da Mulher) e Má
rio Lima (Subcomissão dos 
Direitos dos Trabalhado
res). 

Na etapa das comissões, 
a anistia não só foi mantida 
como chegou a ser amplia
da. Pelo projeto da Comis
são de Ordem Social, redi
gido pelo senador Almir 
Gabriel (PMDB/PA) e 
acatado pelo deputado Ber
nardo Cabral, "é concedida 
anistia ampla, geral e ir
restrita a todos os que, no 
periodo de 18 de setembro 
de 1946 até a data da pro
mulgação desta Constitui
ção, foram atingidos em 
decorrência de motivação 
exclusivamente politica, 
por qualquer diploma le

gal, atos institucionais, 
complementares ou admi
nistrativos". 

A proposta inclui ainda 
os punidos pelos decretos 
n" 18, de 1961, e 864, de 19G9, 
assegurando a reintegra
ção ao serviço, "com todos 
os direitos e vantagens ine
rentes ao eíetivo exercício, 
presumindo-se satisfeitas 
as exigências legais e esta
tutárias da carreira civil 
ou militar, não prevalecen
do qualquer alegação de 
prescrição, decadência ou 
renúncia de direito". 

Outro relator temático a 
propor a anistia foi o sena
dor José Paulo Bisol 
(PMDB/RS). Pelo seu pro
jeto, descartado pelo rela
tor da Sistematização, "é 
concedida anistia ampla, 
geral e irrestrita a todos os 
que, no período compreen
dido entre 2 de setembro de 
1961 e Ia de fevereiro de 
1987, foram punidos, em de
corrência de motivação 
politica, por qualquer di
ploma legal, atos de exce-
ção, atos institucionais, 
atos complementares ou 
sanção disciplinar imposta 
em virtude de ato adminis
trativo". 

Um tema que ainda divide 
"Entre preservar a tran

sição democrática e correr 
o risco, mesmo fazendo jus
tiça, de inviabilizar esta 
transição, prefiro a primei
ra hipótese". A afirmação 
é do presidente do PDS, se
nador Jarbas Passarinho, 
ao analisar ontem a reação 
militar contra a proposta 
de anistia ampla, geral e ir
restrita para os cassados 
desde 1946 até a data de 
promulgação da futura 
Carga Magna. 

Já para o capitão Ferro 
Costa, cassado em 64 de
pois de participar de uma 
tentativa de reação contra 
o movimento de março da
quele ano, os ministros mi
litares estão utilizando a 
proposta de anistia para 
criar uma "crise artifi
cial" e assustar, a Consti
tuinte. Na sua opinião, 
aliás, a Assembleia foi con
vocada justamente para 
"descontituir o golpe mili
tar". 

O deputado Augusto Car
valho (PCB-DF), por sua 
vez, acredita que a cúpula 
militar está procurando 
pretexto para impedir a 
apuração dos excessos co
metidos durante o regime 
autoritário: "Através de 
falsas desculpas, o que se 
pretende é colocar a Cons
tituinte como refém da tu
tela militar". 

Contagiado pela reação à 
proposta de anistia geral, o 
deputado Amaral Neto 
(PDS-RJ) invocou sua 
"sensibilidade jornalísti
ca" para garantir que a 
medida acabaria com a 
transição democrática. "É 
loucura, suicídio. As conse
quências da ideia no seio 
das Forças Armadas são 

Passarinho é contra mas. 

imprevisíveis". Este ponto 
de vista, segundo ele, seria 
compartilhado até pelo ex-
capitão Sérgio "Macaco" 
Miranda, do Famoso caso 
Para-Sar. 

REINTEGRAÇÃO 
Defensores e críticos da 

anistia concordam em que 
a reintegração dos milita
res cassados é o "calca
nhar de Aquiles" da pro
posta. O deputado Amaral 
Neto, por exemplo, chega a 
defender a promoção dos 
punidos aos postos que ocu
pariam se tivessem segui
do normalmente a carreira 

.Ferro Costa contesta 

e até a indenizaçâo finan
ceira pelo período de cassa
ção. Ele só não aceita é a 
reincorporação, que a seu 
ver "jogará o País no abis
mo". 

Para Ferro Costa, po
rem, não haverá proble
mas de convivência entre 
os cassados e seus colegas 
da ativa, "até porque os 
que estavam contra nós já 
se foram". Os que estavam 
contra os 600 oficiais e 1.600 
praças e sargentos puni
dos, segundo ele, eram 
Mourão Filho, Castelo 
Branco. Burnier e Eduardo 
Gomes. 

Nem mesmo o fato de 
não ter cumprido as etapas 
previstas na carreira mili
tar, como os cursos prepa
ratórios, é visto como im
pedimento pelo oficial da 
Marinha. 

Garante Ferro Costa, 
ainda, que a anistia não 
trará de volta às Forças 
Armadas os cassados por 
corrupção e pederastia, co
mo teme o deputado Ama
ral Neto. "Nos processos 
de reincorporação, o ver
dadeiro motivo de cada pu
nição virá à tona e só os 
atingidos por motivos 
políticos é que terão seus 
direitos reparados''. 

O movimento em defesa 
da anistia não congrega 
apenas os cassados pela re
volução de 64. Moacyr Ro
drigues dos Santos, que 
combateu na Segunda 
Guerra pela Aeronáutica, 
foi punido por causa da 
campanha "o petróleo é 
nosso", em 1946. Já o civil 
José Maria Platilha foi des
tituído do cargo de conta
dor da Sudam em Belém do 
Pará, pelo mesmo motivo. 

Militares não 
desejam que os 
punidos voltem 

# 

Dos 1.975 militares anis-
tiados nas três Forças Ar
madas, com base na lei de 
anistia em vigor, apenas 
cerca de 70 teriam condi
ções de retornar a ativa, de 
acordo com os regulamen
tos que disciplinam promo
ções e permanência de mi
litares na tropa-, afirmou 
ontem uma confiável fonte 
militar da área do Estado-
Maior do Exército em 
Brasília. Os Departamen
tos de Pessoal da Marinha, 
Exército e Aeronáutica re
cebem diariamente reque
rimentos de militares anis-
tiados que solicitam reinte
gração ao serviço ativo e 
promoção aos postos ime
diatos de suas carreiras, 
invocando a emenda cons
titucional 16/85. Os indefe
rimentos alcançam 90% 
dos casos por absoluta falta 
de amparo legal. 

"A aplicação da anistia a 
militares da ativa, refor
mados e da reserva, que te
nham sido submetidos a 
conselho de justificação e 
disciplina, em face disso 
tranferidos para a reserva 
ou perdido o posto ou paten
te, é medida de todo desa
conselhável, por ferir a 
nossa tradição em matéria 
de anistia, em virtude de 
colocar em situação com
prometedora a própria dis
ciplina catarinense, espi
nha dorsal de toda estrutu
ra da vida militar". Eis um 
trecho da exposição de mo
tivos encaminhadas pelas 
assessorias jurídicas da 
área militar aos gabinetes 
dos ministros militares que 
examinam o anteprojeto de 
Anistia ampla, geral e ir
restrita a todos os militares 
e civis punidos entre dois 
de setembro de 1961 a Ia de 
fevereiro de 1987. 

Os ministros militares, 
que hoje se reúnem no Mi
nistério da Aeronáutica pa
ra examinar o assunto, são 
virtualmente contra o con
teúdo do anteprojeto já 
aprovado em duas comis
sões, destacando-se a reda-
ção do art. 3" que torna os 
acordos "determinantes 
dás sanções politicas' , 
sem nenhum efeito e os res
pectivos processos admi
nistrativos e judiciais, fin
dos ou em andamento, ar
quivados, e cancelando-se 
quaisquer anotações restri
tivas em folhas pessoais de 
antecedentes em todas as 
repartições públicas. 

Foi analisado pelos as
sessores jurídicos da área 
militar e repudiado pelos 
chefes militares o parágra
fo 7a do art. 4" que determi
na: Ao anistiado que não 
dispuser de habilitação exi
gida por lei p a r a o 
exercício do cargo (no caso 
de retorno à ativa). função. 

nível, posto ou graduação 
alcançados pelas promo
ções consequentes de sua 
reintegração, será faculta
do a prestação de concurso 
ou matrícula no curso exi
gido após reverter ao servi
ço ativo, precedida, em 
ambos os casos e a critério 
do anistiado de um estágio 
de atualização. 

Em seguida, os ministros 
não aceitam o conteúdo do 
parágrafo 5" do mesmo ar
tigo, que garante: A reinte-
g r a ç ã o do a n i s t i a d o 
efetuar-se-á no cargo, fun
ção, nível, posto ou gradua
ção igual o alcançado por 
qualquer de seus pares que 
lhe sucederem hierarqui
camente após seu afasta
mento, quaisquer que te
nham sido os princípios e 
critérios aplicados nas pro
moções destes últimos, tu
do independente dos requi
sitos exigidos para o aces
so. 

CASOS 

Reintegrar militares ex
pulsos das fileiras das For
ças Armadas por cometi
mento de atos desabonado-
res do decoro militar, jul
gados por conselho de dis
ciplina, é medida que 
afronta a consciência de 
uma organização que pri
ma pela ordem e tem na 
disciplina e na hierarquia a 
sua sustentação maior, 
afirmou um militar inte
grante de uma circuscrição 
da Justiça Militar, que jul
gou casos de militares este-
lionatários como o sargen
to "Heraldo", que à época 
(1978) servia numa unida
de de elite, em Brasília. 

Esse militar, que hoje 
presta serviço a uma em
presa de limpeza, emi 
Brasília, entrou recente
mente com pedido de anisi-
ta e reintegração ao servi
ço ativo, pedido que foi in-' 
deferido, e indeferidos se
rão todos que partam de 
elementos nocivos à honra 
militar, destacou o infor
mante. Militares alcoóla
tras irreversíveis, viciados 
em drogas e pederastas 
comprovados não são dig
nos de pertencer às forças 
de terra, mar e ar — 
argumentou. 

Os setores competentes 
da área de pessoal do Exér
cito. Marinha e Aeronáuti
ca não liberam a relação 
dos militares punidos por 
atos administrativos, ex
pulsos ou que tiveram suas 
patentes cassadas, consi
derados criminosos dentro 
da ótica militar, argumen
tando que muitos desses 
exercem atividades na vi
da civil, a até cargos de im
portância na administra
ção pública. 

ORio — O capitão 
Ailton Guimarães 
— a f a s t a d o do 

Exército com base do có
digo disciplinar da insti
tuição acusado de corrup
ção organizada (um con
fuso caso de contrabando 
de armas e eletrodomés-
tíeos no final dos anos 70) 
— será um dos premia
dos, caso a anistia para os 
militares punidos por 
questões de disciplina em 
estudos na Constituinte 
seja acatada. 

O capitão Guimarães, 
como é conhecido, tem 
atrás de si um histórico 
surpreendente de ascen
são na cúpula do jogo do 
bicho do Rio de Janeiro, 
um circulo bastante fe
chado comandado por fi
guras como o banqueiro 
Castor de Andrade. O 
"capitão" é hoje um dos 
principais banqueiros do 
Rio de Janeiro e o seu pe
queno império começou a 
ser irradiado a partir de 
Niterói, antiga capital do 
Estado do Rio. 

Pesa sobre o "capitão" 
— que serviu com eficiên
cia os organismos de re
pressão politica do Exér
cito, instalado no sombrio 
DOI-Codi da Polícia do 
Exército, da rua Barão de 
Mesquita, na Tijuca, 
bairro tradicional da 
classe média carioca — a 
acusação de torturador, o 
que ele sempre rebate, 
salientando que o seu no
me não foi citado no livro 
"Tortura nunca mais", 
editado pela Arquidiocese 
de São Paulo e que rela
ciona torturadores. Ê tido 
como discreto e violento e 
na sua trajetória dentro 
do jogo do bicho, figuram 
pelo menos alguns casos 
de homicídio que teriam 
sido praticados por seu 
grupo. O mais famoso se
ria o assassinato do ex-
policial Mariel Mariscot 
de Matos, abatido com ti
ros numa pequena rua do 
centro da cidade. 

Pelas posições que as-; 
sumiu, o "capitão", ami-j 

go do banqueiro da Baixa
da Fluminense e patrono 
da Beija-Flor de Nilópo-
lis, Aniz Abraão David, 
desenha hoje o perfil de 
um autêntico bicheiro de 
primeiro escalão. Ê, por 
exemplo, o presidente da 
Liga das Escolas de Sam
ba, o órgão independente 
que gerência as escolas 
de samba do Rio de Janei
ro, posto que assumiu, na 
condição de presidente de 
honra da tradicional Es
cola de Samba Unidos de 
Vila Isabel, onde pontifi
cam, entre outros, o com
positor Martinho da Vila. 

Mas há outros benefi
ciados, pessoas como Jo
sé Wilson de Souza, cas
sado em 1964, no posto de 
segundo tenente, hoje re
cebendo soldo de capitão 
e afirmando que é uma 
exceção: a maioria dos 
militares cujas carreiras 
foram cortadas pelo gol
pe de 64 não conseguiu as 
promoções a que tinha di
reito. O lobby que defende 
uma ampliação da anistia 
é comandado pela Fede
ração das Associações de 
Defesa da Anistia (Am
pla), que reúne uma deze
na de entidades afins. 

Grande parte é compos
ta por militares cassados, 
mas não são apenas eles a 
atuar na área. Na Ampla 
estão também entidades 
como a Adefer, dos ferro
viários, a Cempa, dos 
bancários, e o Movimento 
Tortura Nunca Mais. No 
campo militar, existem 
organizações como a Co-
dem, dos militares gra
duados do Rio de Janeiro, 
a Umna, reunindo mari
nheiros, cabos e soldados, 
a Adnam, dos oficiais cas
sados. 

E um dos lobbis mais ati-
vos da Constituinte. Con
tam com o apoio de no
mes de primeira linha, 
entre os quais citam o se
nador Mário Covas, e ba
talham sempre cheios de 
esperança. Afinal, asse
guram, têm a maioria do 
PMDB. 


